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COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    17/2023-0 Protocolo Nº: 81286/2023

IDENTIFICAÇÃO
Tipo DP APURAÇÃO
CRIMINAL DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL - BRASÍLIA

DADOS BÁSICOS
Natureza da Ocorrência: AMEACA
Data da Comunicação: 12/01/2023 às 17:51    Origem da Comunicação: PÚBLICO
Data do Fato:                   Entre 08/01/2023 às 17:00 (Domingo)  e  08/01/2023 às 17:30 (Domingo)
Endereço do Fato: Não informado, GRAMADO PRÃ''XIMO AO ESPELHO DAGUA DO CONGRESSO, EMI

- ESPLANADA DOS MINISTERIOS.
Cidade / UF: BRASÍLIA / DISTRITO FEDERAL
Praticado por menor: Não
Local Periciado: Não
Motivação: CRIME DECORRENTE DE VIOLÊNCIA POLÍTICO-PARTIDÁRIA

CONDIÇÕES LOCAIS - CRIMINAL
Tipo Local:  Descrição Local: VIA PÚBLICA
Objeto/Meio Empregado: AMEAÇA.
 

PESSOAS ENVOLVIDAS
Nome: GESIVAL NOGUEIRA DE SOUSA
Envolvimento: COMUNICANTE, VITIMA.
Pai: NEIRIVAL MANOEL DE SOUSA
Mãe: JERNITA BOTELHO NOGUEIRA
Nacionalidade: BRASILEIRA               Naturalidade: BARREIRAS / BA
Data de Nascimento: 23/05/1988
Idade: 34 anos.
Sexo: Masculino.
Identidade: 2579220                 Órgão Expedidor/UF: SSP / DF
Grau de Instrução: MÉDIO (2ºG)
Estado Civil: CASADO(A)
Profissão: Repórter
Órgão/Empresa: ATO PRESS
Cargo/Função: REPORTÉR FOTOGRÁFICO 
Endereço Residencial: QR 04 CONJUNTO E CASA 22    CEP: 71725405 - CANDANGOLÂNDIA 
Estado: DISTRITO FEDERAL
Telefone Celular: (61) 99139-0716
Email: CHOKOLATY@LIVE.COM
CPF: 016.001.381-01

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO
Prontuário: 04734096263          UF: DF     Categoria: AB      Validade: 17/10/2023
CNH Apreendida ? Ignorado          Usava Cinto de Segurança ? Ignorado          Usava Capacete ? Ignorado

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: PARDA
 

Nome: DESCONHECIDO
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Envolvimento: AUTORIA DESCONHECIDA.
Nacionalidade: NÃO INFORMADA
Sexo: Masculino.

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: PARDA Cor do Cabelo: PRETOS
Tipo de Cabelo: CRESPO
Altura: 1,61 a 1,70 M
Compleição: TRONCUDO
Dados Complementares: Usava casaco de moletom preto com capuz na cor vermelho por dentro, com os

escritos: Deus não desiste de você, mesmo que todos já desistiram. Trajava calça jeans
e bota marrom. 

Peculiaridades: CAVANHAQUE .
 
 
HISTÓRICO 
Compareceu a esta Delegacia o sr. GESIVAL NOGUEIRA DE SOUSA, informando ter sido vítima de ameaça
conforme informado em campo próprio. Neste momento o comunicante manifesta o desejo de REPRESENTAR
pela apuração criminal dos fatos.
 

VERSÃO DE GESIVAL NOGUEIRA DE SOUSA - COMUNICANTE  , VITIMA, 
Informa que no dia 08.01.2023 por volta de 17:00, encontrava-se na Esplanada dos Ministérios com fins de
registrar as manifestações que ocorreram naquele dia. Ao chegar nas proximidades do gramado do Congresso,
perto ao espelho dágua, um homem de compleição gorda e forte, trajando um casaco preto de moletom com
capuz, se aproximou perguntando "da onde você é?" tendo respondido que era independente e trabalhava para
si mesmo, e que estaria ali para registar aquele momento histórico. Então o homem perguntou o que ele iria
fazer com as fotos, e o comunicante respondeu que queria guardar as fotos. Nesse momento, o homem pediu
para o comunicante se identificar, tendo respondido que não trabalhava para imprensa e então não teria porque
se identificar para ele; em seguida este homem falou "então você não vai mais tirar foto nenhuma", sendo que o
comunicante perguntou o porquê e o homem insistiu que se ele tirasse mais alguma foto, iria tomar o
equipamento, assim como o cartão de memória. Logo em seguida, saiu de perto do homem para continuar com
suas fotos, e este homem passou a segui-lo por todos os lugares, até que o comunicante conseguiu chegar em
uma barreira formada pela Polícia Militar, e ficou por lá, sendo vigiado de longe pelo homem. Nesse momento
conseguiu fazer um registro deste homem, anexado a esta ocorrência. Então o comunicante ficou na barreira
até as coisas se acalmarem e logo depois foi para casa. 
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AUTENTICAÇÃO 
Agente: 193.242-X - MAÍRA PINHEIRO PEREIRA
Delegado Chefe: 075.740-3 - LEONARDO DE CASTRO CARDOSO
 
Delegado de Plantão: 237.945-7 - PAULO FERNANDO COPPI
 
DESPACHO 
 075.740-3 - LEONARDO DE CASTRO CARDOSO
 1 - Junte-se ao Inquérito
 

* * *  H O M O L O G A D A   em 13/01/2023 às 13:34h * * *
 
Fica a vítima cientificada de que será intimada a comparecer à Delegacia para dar entrada com o TERMO DE
REPRESENTAÇÃO contra o autor e apresentar os meios de prova à autoridade policial.

Para autenticar este documento,  leia o QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br
EF2A 695E 8164 9D22 2D9E 0F5A 835F 5E55 
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Reconhecimento Facial (1:N) 

FACIAL 
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1 PREÂMBULO 

Aos dezoito dias do mês de 

com a legislação em vigor, foram 

Polícia Civil do Distrito Federal

os Papiloscopistas Policiais,

Costa Ramirez, matrícula n° 237.948

RECONHECIMENTO FACIAL

2 HISTÓRICO 

Nos termos do documento

Facial da imagem que seguirá em anexo. [...]

3 OBJETIVOSDO EXAME

O exame de reconhecimento facial tem por objetivos analisar a qualidade técnica das 

imagens faciais recebidas e 

por indivíduos cadastrados na base de dados multibiométrica

partir dos resultados apresentados pelo sistema automatizado

expor os resultados decorrentes do uso de

investigativo. 

4 MATERIAIS E MÉTODOS

Para proceder ao exame

programas apropriados para 
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do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

com a legislação em vigor, foram designados pelo Diretor do Instituto de Identificação da 

Polícia Civil do Distrito Federal (II/DPT/PCDF), RUBEN SERGIO VELOSO GUMPRICH

Papiloscopistas Policiais, Petterson Vitorino de Morais, matrícula nº 180.079

matrícula n° 237.948-1, para procederem 

FACIAL. 

do documento referido, solicitou-se: “[...] Exame de 

da imagem que seguirá em anexo. [...]”. 

DO EXAME 

O exame de reconhecimento facial tem por objetivos analisar a qualidade técnica das 

imagens faciais recebidas e confirmar (ou refutar) a hipótese de que tenham sido produzidas

s cadastrados na base de dados multibiométrica deste Instituto

partir dos resultados apresentados pelo sistema automatizado. O presente trabalho

expor os resultados decorrentes do uso de ferramenta pericial para auxiliar o processo 

4 MATERIAIS E MÉTODOS 

xame proposto, os objetos são processados digitalmente por meio de 

programas apropriados para manutenção da cadeia de custódia de vestígios e 

LEPAF 
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e três, em conformidade 

pelo Diretor do Instituto de Identificação da 

RUBEN SERGIO VELOSO GUMPRICH, 

Petterson Vitorino de Morais, matrícula nº 180.079-5, e Graciela 

procederem ao exame de 

xame de Reconhecimento 

O exame de reconhecimento facial tem por objetivos analisar a qualidade técnica das 

confirmar (ou refutar) a hipótese de que tenham sido produzidas 

Instituto de Identificação a 

O presente trabalho tem por fim 

ferramenta pericial para auxiliar o processo 

, os objetos são processados digitalmente por meio de 

manutenção da cadeia de custódia de vestígios e edição gráfica de 
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imagens: hashmyfiles-x64; 

V/Thales. 

Em seguida, as imagens são inseridas no sistema de Reconhecimento Facial 

Automatizado do Instituto de Identificação 

apresentadas as faces de pessoas que guardam semelhança morfológica com o alvo da 

pesquisa. 

O método aplicado consiste na Análise, Comparação, Avaliação e Verificação (ACE

V do inglês: Analysis, Comparison, Evaluation e Verification

faciais das imagens de interesse. A qualidade dos objetos de análise e a visibilidade dos 

elementos morfológicos faciais são fatores limitantes para o exame proposto e, por 

conseguinte, podem influenciar no resultado

5 OBJETOS DE ANÁLISE

Os objetos indicado

e-mail institucional ii-lepaf@pcdf.df.gov.br: “

tamanho 9,38 MB; e “GESIVAL 

As imagens questionada

referidos. 

Com o objetivo de manter a segurança da cadeia de custódia, cópia do vestígio 

recebido para exame foi armazenada no servidor do Instituto de Identificação. Além disso, 

utilizou-se a função de dispersão criptográfica SHA

arquivos analisados (Tabela 1).

Tabela 1 - Arquivo com suas respectivas informações d

Arquivo 

GESIVAL - DSC_3926.JPG 

GESIVAL - DSC_3925 
(1).JPG 

A seguir, imagens recebida
                                                     
1 Imagem de um indivíduo cuja identidade é desconhecida ou duvidosa.

 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
LABORATÓRIO DE COMPARAÇÃO FACIAL – LEPAF

 

Disponibilizado no Sistema Protocolo/PCDF e assinado eletronicamente - PCDF Assinador V.1.0.1.9.

; CorelDRAW X7; Adobe Photoshop CC; CABIS 7/Thales 

Em seguida, as imagens são inseridas no sistema de Reconhecimento Facial 

Automatizado do Instituto de Identificação - CABIS 7/Thales, a fim de que sejam 

s faces de pessoas que guardam semelhança morfológica com o alvo da 

licado consiste na Análise, Comparação, Avaliação e Verificação (ACE

Analysis, Comparison, Evaluation e Verification) de componentes morfológicos 

faciais das imagens de interesse. A qualidade dos objetos de análise e a visibilidade dos 

elementos morfológicos faciais são fatores limitantes para o exame proposto e, por 

conseguinte, podem influenciar no resultado. 

5 OBJETOS DE ANÁLISE 

indicados para exame consistem em 02 (dois) arquivo

lepaf@pcdf.df.gov.br: “GESIVAL - DSC_3926

GESIVAL - DSC_3925 (1)”,formato .JPG, tamanho 

questionadas1 (IQ) foram obtidas a partir do processamento

om o objetivo de manter a segurança da cadeia de custódia, cópia do vestígio 

para exame foi armazenada no servidor do Instituto de Identificação. Além disso, 

se a função de dispersão criptográfica SHA-512, para garantir a integridade dos 

arquivos analisados (Tabela 1). 

Arquivo com suas respectivas informações de dispersão criptográfica.

Resumo Criptográfico 

47c9e65ea4300d670f61187b4126f93e9d945d71e02110f048e07074ba5380bdc6
76d2a55d39197d659bbae2a853a2f9df062eca8003cfaa0d3827d63609a2cf

fac6fec8d62a4522ab2f471832e3874f0cf67f0399646adac01d4f87f212096c783e
bca2d171ecf697b1f781d4c9b1725d2e7d5f97c68517592fbfc0f8430c85

recebidas e processadas ostentando a área de interesse
              

Imagem de um indivíduo cuja identidade é desconhecida ou duvidosa. 

LEPAF 
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CABIS 7/Thales e ACE-

Em seguida, as imagens são inseridas no sistema de Reconhecimento Facial 

a fim de que sejam 

s faces de pessoas que guardam semelhança morfológica com o alvo da 

licado consiste na Análise, Comparação, Avaliação e Verificação (ACE-

) de componentes morfológicos 

faciais das imagens de interesse. A qualidade dos objetos de análise e a visibilidade dos 

elementos morfológicos faciais são fatores limitantes para o exame proposto e, por 

) arquivos encaminhados pelo 

DSC_3926”, formato .JPG, 

tamanho 1,17 MB. 

processamento dos objetos 

om o objetivo de manter a segurança da cadeia de custódia, cópia do vestígio 

para exame foi armazenada no servidor do Instituto de Identificação. Além disso, 

512, para garantir a integridade dos 

e dispersão criptográfica. 

47c9e65ea4300d670f61187b4126f93e9d945d71e02110f048e07074ba5380bdc6
76d2a55d39197d659bbae2a853a2f9df062eca8003cfaa0d3827d63609a2cf 

fac6fec8d62a4522ab2f471832e3874f0cf67f0399646adac01d4f87f212096c783e
bca2d171ecf697b1f781d4c9b1725d2e7d5f97c68517592fbfc0f8430c85 

de interesse (Figura 1). 
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Figura 1 - 

6 ANÁLISES E RESULTADOS

A Tabela 2 resume 

resultado da análise preliminar.

Tabela 2 - Descrição dos parâmetros utilizados na busca informatizada e resultado da revisão facial.

 

Características 
Preliminares 

As imagens apresentam condições 
facial

Parâmetros da 
Pesquisa Informatizada 
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 Objetos de análise antes e pós processamento (IQ1 e IQ2

ANÁLISES E RESULTADOS 

A Tabela 2 resume a qualidade gráfica das imagens, os parâmetros de pesquisa e o 

resultado da análise preliminar. 

Descrição dos parâmetros utilizados na busca informatizada e resultado da revisão facial.

Descrição e Resultado das Análises

As imagens apresentam condições limitadas para exame pericial de comparação 
facial: baixa resolução espacial; iluminação, contraste e quantização inadequados;

posicionamento não-ortogonal de cabeça e expressão facial

Data da Pesquisa: 18/01/2023 

CABIS 7/Thales - Gemalto v. 7.3.753

Processamento da Imagem: Protocolo LEPAF 2020

ACE-V/THALES n° CASE230118002

LEPAF 

PCDF Assinador V.1.0.1.9.  4/6 

P
O

L
ÍC

IA
 C

IV
IL

 D
O

 D
IS

T
R

IT
O

 F
E

D
E

R
A

L
 

 

1 e IQ2). 

os parâmetros de pesquisa e o 

Descrição dos parâmetros utilizados na busca informatizada e resultado da revisão facial. 

Descrição e Resultado das Análises 

para exame pericial de comparação 
baixa resolução espacial; iluminação, contraste e quantização inadequados; 

e expressão facial. 

 

7.3.7535.0 

Processamento da Imagem: Protocolo LEPAF 2020 

CASE230118002 
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Resultado da Pesquisa 
Informatizada 

Resultado da Análise 
Preliminar 

Não foi encontrado indivíduo morfologicamente compatível com 

7 DISCUSSÃO 

Como descrito preliminarmente, existe um conjunto de variáveis relacionadas à 

qualidade da imagem questionada que influenciam na aparência da face, na análise 

morfológica e, portanto, repercutem na inspeção humana. Conforme literatura especializada, 

esse conjunto de variáveis pode acarretar diferenças de caráter subjetivo na avaliação do 

exame, desse modo, ainda não há suporte estatístico ou matemático para determinar de forma 

quantitativa o resultado obtido.

Nesse sentido, os resultados são demonstrados em escala 

Phillips et al3, a fim de subsidiar a hipótese 

Tabela 3 - Resultados possíveis no

+3 
As observações suportam fortemente que as imagens foram produzidas pelo mesmo 

+2 
As observações suportam 

+1 
As observações suportam limitadamente que as imagens foram produzidas pelo mesmo 

0 
As observações não permitem

Sem Correspondência 

Exame Prejudicado As imagens não

                                                     
2 Os bancos de dados biométricos dest
3 P. J. Phillips, A. N. Yates, Y. Hu, et al, 
and face recognition algorithms
6176, 2018. 
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ACE-V/THALES ID Grupo Facial nº 230118002F01

Número de Lançamentos: 2 

Tamanho do Banco2: 4,4 milhões de faces

Número de Candidatos Analisados: 

Não foi encontrado indivíduo morfologicamente compatível com 
questionadas. 

Como descrito preliminarmente, existe um conjunto de variáveis relacionadas à 

da imagem questionada que influenciam na aparência da face, na análise 

morfológica e, portanto, repercutem na inspeção humana. Conforme literatura especializada, 

esse conjunto de variáveis pode acarretar diferenças de caráter subjetivo na avaliação do 

e, desse modo, ainda não há suporte estatístico ou matemático para determinar de forma 

uantitativa o resultado obtido. 

os resultados são demonstrados em escala qualitativa

, a fim de subsidiar a hipótese apresentada, conforme a Tabela 

Resultados possíveis nos Laudos de Reconhecimento Facial 1:N.

Resultados Possíveis 

As observações suportam fortemente que as imagens foram produzidas pelo mesmo 
indivíduo. 

As observações suportam moderadamente que as imagens foram produzidas pelo 
mesmo indivíduo. 

As observações suportam limitadamente que as imagens foram produzidas pelo mesmo 
indivíduo. 

As observações não permitem afirmar ou negar que as imagens foram produzidas pelos 
candidatos analisados. 

Não foi encontrado indivíduo morfologicamente compatível com IQ

As imagens não apresentam parâmetros mínimos para exame de reconhecimento facial.

              
bancos de dados biométricos deste Instituto passampor constante atualização. 

P. J. Phillips, A. N. Yates, Y. Hu, et al, Face recognition accuracy of forensic examiners, superrecognizers, 
and face recognition algorithms, Proceedings of the National Academy of Sciences, vol. 115, no. 24, pp. 6171

LEPAF 

PCDF Assinador V.1.0.1.9.  5/6 

P
O

L
ÍC

IA
 C

IV
IL

 D
O

 D
IS

T
R

IT
O

 F
E

D
E

R
A

L
 

230118002F01 

: 4,4 milhões de faces 

Número de Candidatos Analisados: 40 

Não foi encontrado indivíduo morfologicamente compatível com as imagens 

Como descrito preliminarmente, existe um conjunto de variáveis relacionadas à 

da imagem questionada que influenciam na aparência da face, na análise 

morfológica e, portanto, repercutem na inspeção humana. Conforme literatura especializada, 

esse conjunto de variáveis pode acarretar diferenças de caráter subjetivo na avaliação do 

e, desse modo, ainda não há suporte estatístico ou matemático para determinar de forma 

qualitativa adaptada de 

abela 3. 

s Laudos de Reconhecimento Facial 1:N. 

As observações suportam fortemente que as imagens foram produzidas pelo mesmo 

moderadamente que as imagens foram produzidas pelo 

As observações suportam limitadamente que as imagens foram produzidas pelo mesmo 

que as imagens foram produzidas pelos 

Não foi encontrado indivíduo morfologicamente compatível com IQ. 

parâmetros mínimos para exame de reconhecimento facial. 

Face recognition accuracy of forensic examiners, superrecognizers, 
, Proceedings of the National Academy of Sciences, vol. 115, no. 24, pp. 6171-
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LABORATÓRIO DE COMPARAÇÃO FACIAL 

 

LCF nº 026/2023-II Disponibilizado no Sistema Protocolo/PCDF e assinado eletronicamente 

Importante destacar que, em razão de questões técnico

os resultados obtidos a partir de sistema de reconhecimento facial automatizado sejam 

corroborados por outros elementos de informação que possam conduzir à identificação 

e segura de uma pessoa, ou 

8 CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando os resultados apresentados pelo sistema de 

Reconhecimento Facial deste Instituto de Identificação, conclui

bancos de dados indivíduo morfologicamente compatível com IQ

Ressalte-se que a análise técnica de comparação facial, consubstanciada no presente 

laudo, não exclui a possibilidade de 

ou já tenha visto o indivíduo cuja imagem se questiona.

Por fim, ressalva-

pormenorizado, com indicação de indivíduo para confronto

Nada mais havendo a consignar, encerra

páginas e 01 (uma) figura. 

 

Assinado eletronicamente pelos Papiloscopistas Policiais:

 

                                                     
4 Processo holístico - habilidade humana inata de comparar as faces como um todo sem considerar 
especificamente os componentes morfológicos
Facial Recognition Systems, p. 2, FISWG, 2021).

 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
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LABORATÓRIO DE COMPARAÇÃO FACIAL – LEPAF

 

Disponibilizado no Sistema Protocolo/PCDF e assinado eletronicamente - PCDF Assinador V.1.0.1.9.

Importante destacar que, em razão de questões técnico-científicas, é recomendado que 

os resultados obtidos a partir de sistema de reconhecimento facial automatizado sejam 

corroborados por outros elementos de informação que possam conduzir à identificação 

ou ainda, por meio do emprego de abordagem multibiométrica

Ante o exposto, considerando os resultados apresentados pelo sistema de 

Reconhecimento Facial deste Instituto de Identificação, conclui-se que n

indivíduo morfologicamente compatível com IQ (Sem Correspondência).

se que a análise técnica de comparação facial, consubstanciada no presente 

laudo, não exclui a possibilidade de reconhecimento4, realizado por observador que conheça 

ou já tenha visto o indivíduo cuja imagem se questiona. 

-se a possibilidade de confecção de laudo morfológico facial 

pormenorizado, com indicação de indivíduo para confronto. 

Nada mais havendo a consignar, encerra-se o presente laudo, composto de 

 

Assinado eletronicamente pelos Papiloscopistas Policiais:

Petterson Vitorino de Morais 

Matrículanº 180.079-5 
Graciela Costa Ramirez 

Matrícula nº 237.948-1 

              
bilidade humana inata de comparar as faces como um todo sem considerar 

os componentes morfológicos de forma isolada. (Minimum Training Criteria When Using 
, p. 2, FISWG, 2021). 
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científicas, é recomendado que 

os resultados obtidos a partir de sistema de reconhecimento facial automatizado sejam 

corroborados por outros elementos de informação que possam conduzir à identificação efetiva 

abordagem multibiométrica. 

Ante o exposto, considerando os resultados apresentados pelo sistema de 

não foi encontrado nos 

Sem Correspondência). 

se que a análise técnica de comparação facial, consubstanciada no presente 

observador que conheça 

se a possibilidade de confecção de laudo morfológico facial 

o presente laudo, composto de 06 (seis) 

Assinado eletronicamente pelos Papiloscopistas Policiais: 

bilidade humana inata de comparar as faces como um todo sem considerar 
Minimum Training Criteria When Using 
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LAUDO DE CORRESPONDÊNCIA MORFOLÓGICA FACIAL N° 83/2023 

RFH-SEPAP/DCRIM/INI/DPA/PF 

 

 

REVISÃO FACIAL 

 

 

Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, na cidade de Brasília 

e no Serviço de Identificação Papiloscópica e de Representação Facial Humana do Instituto 

Nacional de Identificação da Polícia Federal, em conformidade com a legislação vigente e nos 

termos do Anexo II da Portaria nº 523/89 - SEPLAN, de 28 de julho de 1989, bem como o item 

6.8.1.3, anexo II, da Portaria MSP - 155/2018, que aprova o Regimento Interno da Polícia 

Federal; os Art. 102, VI e VIII da Instrução Normativa nº 13/2005-DPG/DPF; e Art. 2º da 

Instrução Normativa nº 144/2018  DG/PF, foi designada pelo Diretor Substituto do Instituto 

Nacional de Identificação  INI/DPA/PF, ERISMAR PAIXÃO RIBEIRO DA SILVA, o 

Papiloscopista Policial Federal ANDRÉ GOMES SOARES MACHADO, matrícula PF nº 

22.935, perito oficial, conforme artigo 159 do CPP e sentença prolatada na Ação Civil Pública 

nº 2006.38.00.020448-7/MG confirmada pelo Acórdão nº 0020187-03-2006-4.01.3800 do 

Tribunal Regional Federal da 1ª região, nos termos do Despacho Nº 7244/2011  GAB/DG/DPF 

de 28/11/2011, em consonância com a Instrução Técnica nº 20/2013  DITEC/DPF/MJ 

publicada no BS nº 192 de 03/10/2013, para realizar o procedimento de busca em sistema de 

Reconhecimento Facial, e posterior Revisão Facial da lista de candidatos apresentada, em 

atendimento a solicitação contida no OFÍCIO Nº 212/2023-II, o qual faz referência ao 

MEMORANDO Nº 215/2023-DECOR, da lavra de PAULO FERNANDO COPPI, Delegado 

de Polícia Civil, nos seguintes termos: 

. 
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I  OBJETIVO 

A pesquisa tem por objetivo verificar, após inserção de uma imagem facial em 

sistema de Reconhecimento Facial, se há imagens faciais com elementos morfológicos 

correspondentes na base de dados. 

 

II  DOS PROCEDIMENTOS 

Primeiramente, o perito designado verifica se o material encaminhado possui 

condições técnicas mínimas de qualidade para uma busca automatizada com o uso de um 

sistema de Reconhecimento Facial, de modo que, ao fim, possa fornecer informações úteis para 

fins investigativos. 

Em caso positivo, ele executa o procedimento de Reconhecimento Facial, que 

consiste em realizar uma pesquisa automatizada de uma imagem facial questionada em um 

banco de dados conhecido, cujo resultado é uma lista de candidatos classificados por 

similaridade de biometria facial avaliada por um sistema computacional. Esse procedimento 

trata-se de uma comparação facial na modalidade de um para muitos (1:N). 

Em seguida, são realizadas avaliações comparativas de Morfologia Facial, 

segundo o preconizado pelo Facial Identification Scientific Working Group (FISWG), de forma 

geral em seu documento Facial Comparison Overview and Methodology Guidelines (Version 

1.0 2019.10.25), de forma detalhada, no documento Facial Image Comparison Feature List for 

Morphological Analysis (Version 2.0 2018.09.11) e pelo Instituto Nacional de Identificação 

(INI/DPA/PF), com o objetivo de indicar ou de descartar semelhança entre a biometria facial 

questionada e uma ou mais das faces apresentadas como resultado da busca automatizada. 

Um segundo perito recebe a mesma imagem e realiza o procedimento conforme 

descrito acima, para que a avaliação seja atestada por dois especialistas. 

 

III  DAS IMAGENS RECEBIDAS  

Item III-a   No Ofício n° 212/2023-II constam 02 (duas) imagens para comparação facial: 
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Imagem 1  Imagem GESIVAL - DSC_3926.jpg  

 

 
Imagem 2  Imagem GESIVAL - DSC_3925 (1)  

 

Tabela 1 - Código hash do arquivo digital recebido para exame: 

Arquivos digitais (imagens/vídeos) Código hash (SHA-256) 

GESIVAL - DSC_3926.jpg 254379e3b88bf2e4967942e6b7674c9a4e0fbe7

a76cc2e743ad5dde4547bdfd4 

GESIVAL - DSC_3925 (1).jpg f469cbdb793e51f62da4b5ecc59bfb792e2c1d78

2231b8b727f3d91943822d98 

 

Foi realizado o recorte das imagens recebidas na região de interesse, e submetida 

à busca nos sistemas de Reconhecimento Facial, que retornou uma lista de candidatos que 

passaram então a serem avaliados conforme procedimentos descritos no item II, acima. 

IV  CONCLUSÃO 

Após o procedimento de Revisão Facial, os peritos encontraram correspondência 

suficiente entre a face submetida à pesquisa e o candidato apresentado a seguir: 
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Nome: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

CPF: 053.497.516-03 

Mãe: VANILDA MARIA OLIVEIRA 

Pai: LINDOSMARO DE OLIVEIRA  

Nascimento: 11/07/1983 

 
 

 

Cabe esclarecer que este Laudo possui o objetivo de dar suporte investigativo, 

apoiando de forma técnica tomadas de decisão de CARÁTER PRELIMINAR, sendo 

necessário, para fins de subsidiar eventual inquérito e/ou processo judicial, a realização de 

Exame Forense do tipo Laudo Prosopográfico (Identificação Facial), requerido pela Autoridade 

Policial. 

O Papiloscopista Policial Federal OTAYLDA TAVARES BATISTA DE 

OLIVEIRA, matrícula PF nº 17.595, do DCRIM/INI/DPA/PF, assina esta análise a fim de 

garantir a revisão por pares. 

V  ENCERRAMENTO  

Os exames foram realizados conforme normas técnicas adotadas pelo Instituto 

Nacional de Identificação  INI/DPA/PF, conforme descrito anteriormente, e é assinado 

digitalmente pelos peritos que realizaram a Revisão Facial.  

Nada mais havendo a lavrar, em 06 de fevereiro de 2023, os Papiloscopistas 

Policiais Federais encerram o presente laudo que, elaborado em 04 (quatro) páginas, que lidas 

e achadas conformes, assinam acordes. 

 

ANDRÉ GOMES SOARES MACHADO  
Papiloscopista Policial Federal 

 
 

OTAYLDA TAVARES BATISTA DE OLIVEIRA 
Papiloscopista Policial Federal 

 

 

 

  

  

   

 

PCDF - Assinado Digitalmente por ERIC DE MELO LIMA, CPF: 787.513.221-53



TERMO CIRCUNSTANCIADO 
Protocolo nº 81286/2023-DECOR 

Ocorrência Policial nº 17/2023-DECOR 
  

Meritíssimo Juiz(a), 
 
  

O Delegado de Polícia in fine assinado, em exercício na DEPARTAMENTO DE
COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO, no uso de suas atribuições legais,
insculpidas no art. 144, § 4º, e art. 5º, inciso XI, ambos da Constituição Federal , c/c art. 4º do
Código de Processo Penal, bem como o art. 69, da Lei nº 9.099/95, considerando o teor da
Ocorrência Policial nº 17/2023-DECOR, resolve instaurar o presente Termo Circunstanciado: 

  

  

  

  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.81286/2023

DADOS BÁSICOS

Data/Hora do Fato: 08/01/2023, por volta das 17:00

Local do Fato: Área EMI - ESPLANADA DOS MINISTERIOS - BRASÍLIA/DF - Não
informado GRAMADO PRÓXIMO AO ESPELHO DAGUA DO
CONGRESSO,

Natureza: - AMEACA

DO FATO E SUAS CIRCUNSTÂNCIAS

Compareceu a esta Delegacia o sr. GESIVAL NOGUEIRA DE SOUSA, informando ter sido
vítima de ameaça conforme informado em campo próprio. Neste momento o comunicante
manifesta o desejo de REPRESENTAR pela apuração criminal dos fatos.

VERSÃO DAS PARTES

GESIVAL NOGUEIRA DE SOUSA
COMUNICANTE  , VITIMA

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL 3207-5321 decor-saa@pcdf.df.gov.br. Impresso por:PFC-DECOR

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.
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Brasília-DF, 2 de Março de 2023. 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.81286/2023

GESIVAL NOGUEIRA DE SOUSA, de nacionalidade brasileira, casado(a), nascido(a) em
23/05/1988, com 34 anos de idade, natural de BARREIRAS/BA, filho(a) de JERNITA
BOTELHO NOGUEIRA e NEIRIVAL MANOEL DE SOUSA, CPF nº 016.001.381-01, portador
do RG nº 2579220 expedido por SSP/DF, com a profissão de REPÓRTER/REPORTÉR
FOTOGRÁFICO , telefone(s) 61991390716, residente em QR 04 CONJUNTO E CASA 22, CEP
71725405, endereco comercial  CEP 71725405.

Informa que no dia 08.01.2023 por volta de 17:00, encontrava-se na Esplanada dos Ministérios
com fins de registrar as manifestações que ocorreram naquele dia. Ao chegar nas proximidades do
gramado do Congresso, perto ao espelho dágua, um homem de compleição gorda e forte, trajando
um casaco preto de moletom com capuz, se aproximou perguntando "da onde você é?" tendo
respondido que era independente e trabalhava para si mesmo, e que estaria ali para registar aquele
momento histórico. Então o homem perguntou o que ele iria fazer com as fotos, e o comunicante
respondeu que queria guardar as fotos. Nesse momento, o homem pediu para o comunicante se
identificar, tendo respondido que não trabalhava para imprensa e então não teria porque se
identificar para ele; em seguida este homem falou "então você não vai mais tirar foto nenhuma",
sendo que o comunicante perguntou o porquê e o homem insistiu que se ele tirasse mais alguma
foto, iria tomar o equipamento, assim como o cartão de memória. Logo em seguida, saiu de perto
do homem para continuar com suas fotos, e este homem passou a segui-lo por todos os lugares,
até que o comunicante conseguiu chegar em uma barreira formada pela Polícia Militar, e ficou
por lá, sendo vigiado de longe pelo homem. Nesse momento conseguiu fazer um registro deste
homem, anexado a esta ocorrência. Então o comunicante ficou na barreira até as coisas se
acalmarem e logo depois foi para casa.

CONCLUSÃO / FUNDAMENTAÇÃO

Em razão dos elementos coletados, determino a instauração de Termo Circunstanciado, sem
indiciamento, considerando que os fatos narrados amoldam-se ao(s) crime(s) de AMEACA, que,
de acordo com o disposto no Art. 61 da Lei 9.099/95, é(são) considerada(s) de menor potencial
ofensivo.

DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS

Ao Cartório para registro e remessa deste Termo Circunstanciado ao Poder Judiciário, adotando-
se as seguintes providências:

 - Junte-se consulta aos Antecedentes Criminais dos envolvidos;
 - Junte-se o Prontuário Civil dos envolvidos;
 - Junte-se as demais peças pertinentes;
 - Junte os laudos de reconhecimento facial do envolvido CLAUDIO DE OLIVEIRA, CPF:
053.497.516-03, após encaminhe o TC não flagrância ao Poder Judiciário.

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL 3207-5321 decor-saa@pcdf.df.gov.br. Impresso por:PFC-DECOR
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Delegado(a) de Polícia 
Matrícula 237.945-7 
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D E S P A C H O 

Nº 358/2023 
  

  
Brasília-DF, 22 de Março de 2023 

PCDF - Assinado Digitalmente por PAULO FERNANDO COPPI, CPF: 958.355.551-72 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.81286/2023

Termo Circunstanciado nº 10/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 17/2023-DECOR

Encaminho os autos ao cartório para cumpra a cota do MPDFT (ID.
151167154), caso seja necessário ouça o envolvido via telefone.

PAULO FERNANDO COPPI
DELEGADO DE POLÍCIA

Mat. 237.945-7
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C E R T I D Ã O / C O N C L U S Ã O 

Nº 650/2023 
  

  

PCDF - Assinado Digitalmente por LIVIA MARCIA DE ANDRADE BARRETO, Mat. 02277913 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.81286/2023

Termo Circunstanciado nº 10/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 17/2023-DECOR

    CERTIFICO que em cumprimento ao Despacho n.º 358/23-DECOR da
Autoridade Policial, Dr. Paulo F. Coppi, informo que:     
    
-Não localizei nos sistemas da PCDF telefone para contato com CLAUDIO DE
OLIVEIRA.     
    
     Dou fé. Neste ato, faço os presentes autos conclusos à Autoridade
Policial, do que, para constar, lavro este termo. Encaminho os autos ao
MPDFT com solicitação de retorno.     
    
     BRASÍLIA, 05 de Junho de 2023.

LIVIA MARCIA DE ANDRADE BARRETO
ESCRIVÃO DE POLÍCIA

Mat. 227.791-3
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PETIÇÃO 
Nº 1350/2023 

  
Ref.: Processo nº 07116845520238070016 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 5 de junho de 2023 

  
LIVIA MARCIA DE ANDRADE BARRETO 

Mat. 2277913 
PCDF - Assinado Digitalmente por LIVIA MARCIA DE ANDRADE BARRETO, Mat. 02277913 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.81286/2023

Termo Circunstanciado nº 10/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 17/2023-DECOR

Encaminho as peças dessa baixa.
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